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DECRETO MUNICIPAL Nº 022/2023 
 
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB – 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DO AMPARO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.450/2021. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO-MG, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e nos termos das Leis Municipais nº 
1.092 de 09 de abril de 2007 e nº 1.140 de 23 de junho de 2009 e, Lei Federal nº 11.494 de 20 de 
junho de 2007, e Lei Municipal nº 1.450 de 09 de março de 2021, 

 
DECRETA: 

  
Art. 1º - Fica nomeada e empossada no cargo de Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – do Município de Bom Jesus 
do Amparo, a pessoa abaixo relacionada, para a gestão 2021/2025: 

 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal 
· Titular: Danielli Oliveira Santos 
· Suplente: ................... 
· Titular: ...................... 
· Suplente: ................... 

 

II. ............ 
III. ............ 
IV. ............... 
V. ............... 
VI. ............... 
VII. ................ 
VIII. .............. 
IX. ................ 
X. ................. 

 
Art. 2º - .................. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam as disposições em contrário, em especial, altera o Decreto nº 044/2021 

c/c 002/2023 c/c 021/2023. 
 

Bom Jesus do Amparo-MG, 20 de março de 2023. 
 

PEDRO DOS SANTOS MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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